
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.046, DE 27 DE ABRIL DE 2021 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA  

 

Suprima-se o parágrafo 5º do artigo 16 da MP nº 1.046/2021, assim redigido: 

 

Art. 15 (...) 

§ 5º O exame demissional poderá ser dispensado caso o exame médico 

ocupacional mais recente tenha sido realizado há menos de cento e 

oitenta dias. 

  

JUSTIFICAÇÃO 

 

A supressão objetiva garantir a saúde do trabalhador em momento de pandemia. 

Exame demissional feito em 180 dias não garante que o trabalhador não esteja 

com alguma enfermidade no momento de dispensa. 

 

Trabalhadores de setores da saúde serão prejudicados caso sejam dispensados 

da realização de exames médicos ocupacionais. 

 

Sala das Sessões, 

 

SENADOR PAULO ROCHA 

(PT/SENADO) 
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